












apresentação  de  balanço  patrimonial  do  último  exercício  social,  salvo  se  tratar  de  contratação  vultuosasuperioraR$  80.000,00
(oitentamilreais). Art.–11 -Para fins do disposto neste Decreto, o enquadramento como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (ME) dar-
se-á nas condições estabelecidas no Estatuto Nacional  da Microempresa e Empresa de PequenoPorte,  instituído pela Lei  Complementar  nº
123/2006, ou pelas regras registrais daJunta Comercial do Estado onde a empresa está estabelecida ou pelas normasaplicáveisaos cartórios de
registrode pessoas jurídicas.§ 1º. No momento indicado no Edital, a licitante deverá apresentar declaração assinada,sob as penas dalei,de que
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº123/2006. § 2º. Havendo dúvidas durante o certame licitatório de que a
licitante se enquadra ou não como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), a Administração Pública Municipal determinará a
realização de diligência para que o interessado disponibilize, às suas custas, no prazo de 05 (cinco) dias, a certidãosimplificada (se pessoa jurídica
registrada em Junta Comercial) ou certidão de breve relato (se pessoa jurídica registrada no cartório de registro próprio). § 3º. Na hipótese do § 2º
acima, caso o licitante não apresente os documentos solicitados, não lhe serão aplicáveis os benefícios dispostos da Lei Complementar nº123/2006,
podendo  ser  desclassificada  do  certame  se  o  mesmo  for  para  participação  exclusiva  ou  reserva  de  cotas  para  microempresa  (ME)  ou  empresa
depequeno porte (EPP). § 4º. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de microempresa (ME) ou empresa de
pequeno porte (EPP) quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, no ano fiscal
anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a  Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua
ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos neste Decreto. Art.–12 - Secretaria Municipal de Administração poderá expedir normas
complementares, por meio de Portarias, para a execução deste Decreto. Art.–13 - Aplicam-se as normas estabelecidas neste Decreto apenas aos
processos licitatórios ou de compras diretas publicados após a promulgação do mesmo, sendo vedada sua aplicação aos certames em curso ou em
fase de intervalo mínimo de publicação. Art. – 14 -  Este Decreto entra vigor na data de sua publicação, podendo ser revogado ou ampliado a
qualquer momento, conforme o interesse público. Gabinete do Prefeito de Sucupira do Riachão, Estado do Maranhão, 29 de maio de
2023. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. WALTERLINS RODRIGUES DE AZEVEDO, PREFEITO MUNICIPAL.
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO E LETRÔNICO N.° 09/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO E LETRÔNICO N.° 09/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO
N.° 475.465/2023.
A Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão – MA, pessoa jurídica de
direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.°  01.612.338/0001-67,  por
intermédio do Excelentíssimo Prefeito Municipal, Walterlins Rodrigues
de Azevedo, torna pública a realização de procedimento de licitação, na
modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO,  do  tipo  MENOR PREÇO POR
ITEM.  Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
E M P R E S A  P A R A  F O R N E C I M E N T O  D E  M Ó V E I S  E
ELETRODOMÉSTICOS, DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS
DE SUCUPIRA DO RIACHÃO–MA, PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
DE  MICROEMPRESAS,  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE  E
EQUIPARADAS. O recebimento das propostas, envio dos documentos
de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por
meio  eletrônico,  no  endereço  www.licitanet.com.br  A  abertura  da
sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá em 14 de junho
de 2023 às 09h30min, no site www.licitanet.com.br, nos termos das
condições  descritas  no  Edital.  O  Edital  e  seus  Anexos  poderão  ser
obtidos  através  da  internet  pelos  endereços  eletrônicos:
w w w . l i c i t a n e t . c o m . b r  e
ht tps : / / sucup i rador iachao .ma.gov .br / t ransparenc ia /
Sucupira do Riachão - MA, 30 de maio de 2023. Jose Warlen Barbosa da
Silva - Presidente da CPL.
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 460.450.01/2023. TOMADA DE
PREÇOS N.º 003/2023

EXTRATO  DE  CONTRATO  N.º  460.450.01/2023.  TOMADA  DE
PREÇOS  N.º  003/2023.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.º
460.450/2023.  CONTRATANTE:  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
(FMS),  CNPJ  N.º  12.095.429/0001-99,  neste  ato  representada  pela
Secretária Municipal de Saúde a Sra. Luara Lima Porto Carvalho, inscrita
no  CPF  N.°  053.112.443-64.  CONTRATADA:  VJDA  COMERCIO  E

S E R V I Ç O S  E  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ,  i n s c r i t a  n o  CNPJ
N.º 47.844.650/0001-87, neste ato representada pelo Sr. Jairo Xavier
R e i s  C a r n i b  F i l h o ,  i n s c r i t o  n o  C P F  N . °
005.362.693-419. OBJETO: Contratação de empresa para a realização
de serviços de coleta, transporte e incineração de resíduos de saúde de
interesse da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Sucupira do Riachão-MA. VALOR: R$ 363.870,39 (trezentos e sessenta
e  três  mil,  oitocentos  e  setenta  reais  e  trinta  e  nove  centavos).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.15- Fundo Municipal de Saúde – FMS;
10.122.0002.2089.0000  -  Manutenção  e  Funcionamento  do  Fundo
Municipal  de  Saúde;  3.3.90.39.00  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  –
Pessoa Física. PRAZO: O contrato é de 12 (doze) meses, contados a
partir da emissão do contrato e ordem de serviços. BASE LEGAL: Lei
Federal N.° 8.666/93 e suas alterações posteriores, em todos os seus
termos. ASSINATURA DO CONTRATO:  10 de maio de 2023. Luara
Lima Porto Carvalho.
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EXTRATO DE CONTRATO N.º 462.452.01/2023. ADESÃO N.º
03/2023

EXTRATO  DE  CONTRATO  N.º  462.452.01/2023.  ADESÃO  N.º
0 3 / 2 0 2 3 .  P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  N . º
462.452/2023.  CONTRATANTE:   SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
INFRAESTRUTURA, CNPJ N.º 01.612.338/0001-67, através da Secretária
Municipal de Administração - Ordenadora de despesas, a Sra. Klévia
M a r i a  L i m a  d e  S o u s a ,  i n s c r i t a  n o  C P F
N.°  045.725.553-62.  CONTRATADA:  MVDC  EMPREENDIMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ N.° 26.746.084/0001-09, neste ato representada
pelo  Administrador  Sr.  Marcos  Vinicius  Dutra  Carvalho,  inscrito
no  CPF  N.°  009.457.443-07.  OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MELHORAMENTO DE
ESTRADAS VICINAIS. VALOR:  R$ 3.109.541,39 (três milhões cento e
nove  mil  quinhentos  e  quarenta  e  um  reais  e  trinta  e  nove
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.07 – Secretaria Municipal
de Infraestrutura; 26.782.0012.1150.0000 – Construção e recuperação
de  estradas  vicinais;  4.4.90.51  –  Obras  e  instalação.  PRAZO:  O
presente contrato terá validade de 12 meses a partir da sua assinatura
e ordem de fornecimento. SUPORTE LEGAL: Lei Federal N.° 8.666/93 e
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suas alterações posteriores, em todos os seus termos. ASSINATURA
DO CONTRATO: 14 de abril de 2023. Klévia Maria Lima de Sousa.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL

 
Ata da Audiência Pública Virtual – para apresentação da Prestação de Contas do Primeiro Quadrimestre do Ano de 2023, do Município de Tasso
Fragoso - MA
 
Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três, às quinze horas, no estúdio da Secretaria Municipal de Finanças, situado no
município de Tasso Fragoso vai ser realizada a Audiência Pública Municipal Virtual será transmitida pela plataforma do Facebook através do link
https://fb.me/e/1aLZY11Tn , para apresentar a Prestação de Contas do Primeiro Quadrimestre do ano de dois mil e vinte e três(janeiro, fevereiro,
março e abril de 2023), e Demonstração e Avaliação das Metas Fiscais, pertinente ao Primeiro Quadrimestre do ano de dois mil e vinte e três, em
cumprimento às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei do Sistema Único de Saúde.  A abertura deu-se pelo José Wilson Moura dos
Santos Júnior, Assessor Contábil do Município, o qual falou em nome de Esron Arruda Abreu – Contador do Município de Tasso Fragoso e do
Prefeito Roberth Cleydson Martins Coelho, que fez uma breve explanação sobre os objetivos da Audiência Virtual, destacando a importância da
participação dos internautas, certificando que, desta forma, a população integra com a administração e passa a conhecer a realidade da situação
fiscal  do  município.  Em  ato  continuo,  explanou  os  objetivos  e  a  legalidade  da  Audiência  Pública  Virtual,  apresentando  gráficos  e  planilhas  para
demonstrar, de uma maneira eficaz e de fácil compreensão, as demonstrações das Receitas e Despesas, e seguiu detalhando a prestação de contas
referente ao Primeiro Quadrimestre do ano de dois mil e vinte e três(janeiro, fevereiro, março e abril de 2023), da Prefeitura Municipal de Tasso
Fragoso  apresentando  os  dados,  detalhando  minuciosamente  as  receitas  e  despesas  financeiras  despendidas  na  utilização  dos  serviços  e  ações
executados pelo Governo Municipal, neste quadrimestre, apontando o montante financeiro das Receitas Corrente Líquida (RCL), gastos com
pessoal  nos  últimos  dozes  meses,  gastos  com  Educação/MDE,  Saúde  e  percentual  aplicado  no  Fundeb  (70%).  Com  breves
considerações foi encerrada a parte da exposição de números, objeto da Audiência Pública Virtual Online e logo após agradecimentos aos ouvintes
a atenção e a participação de todos e deu por encerrado a Audiência Pública Virtual do Primeiro Quadrimestre do ano de dois mil e vinte e três, e
registra que a audiência vai ficar disponível na Página da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso na plataforma do Facebook no endereço para que
as pessoas possam assistir posteriormente. Eu Esron Arruda Abreu, subscrevo a presente ata, assinada por mim, como Secretário da Sessão e
Assessor Contábil de Tasso Fragoso, Estado do Maranhão, trinta dias do mês de maio de dois mil e vinte e três.
 
Esron Arruda Abreu – Secretário da Sessão ___________________________________________
 
José Wilson Moura dos Santos Júnior – Contador/apresentador ____________________________
 
Igor Ribeiro Santos (Secretário de Administração) _____________________________________
 
Evaldo Dias Rodrigues (Chefe de Gabinete) __________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUFILÂNDIA

1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL DO ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA Nº 02 /2022

1º ADITIVO DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA CELEBRADO ENTRE
O  MUNICÍPIO  DE  TUFILÂNDIA  DO  ESTADO  DO  MARANHÃO  POR
 INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  AGRICULTURA,  E  A
CONFEDERAÇÃO  NACIONAL  DOS  AGRICULTORES  FAMILIARES  E
EMPREENDEDORES FAMILIARES  RURAIS DO BRASIL – CONAFER, PARA
OS FINS QUE MENCIONA.
 
A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES
E   EMPREENDEDORES  FAMILIARES  RURAIS  DO  BRASIL
–CONAFER/BR,  Associação  Privada,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
14.815.352/0001-00, com sede no Bloco A – Asa Sul SCS Quadra 06,
Edifício Guanabara CEP: 70352-020, Brasília/DF, neste ato representado
por  seu  Presidente,  o  senhor  CARLOS  ROBERTO  FERREIRA  LOPES,
brasileiro, casado, agricultor, portador do documento de identidade RG:
4449071 SSP-GO e CPF: 905.698.811-53, e, de outro lado, o Município 
Tufilândia  do  Estado  de  Maranhão,  por  ora  representado  por  seu
prefeiro Vildimar Alves Ricardo, portador do CPF: 646.040.983-87 e RG
84429497-7  SSP/MA  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de

Agricultura, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 01.612.631/0001-24,  sediada em Rua do Cemércio,  191,  Centro,
CEP-  65.378-000,  na  cidade  de  Tufilândia/MA,  neste  ato  representado
por seu Secretário Sr. Valdinar da Conceição e Souza, inscrito no CPF
nº.  774.257.582-53 e RG nº  043145012011-6,  residente na Rua do
Grupo II, Povoado Santa Tereza, CEP 65.378-000, resolvem celebrar o
presente  Acordo  de  Cooperação  Técnica,  que  será  regido,  no  que
couber pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, Lei nº 13.303/2016 e pela Lei n.
10.973/2004  e  suas  alterações  subsequentes,  bem  como  pelas
seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
 
As  partes  retro  qualificadas  firmaram  em  19  de  maio  do  ano  2023  o
Acordo de Cooperação Técnica, publicado no Diário Oficial da União no
dia 25 de maio de 2023,  no qual tem como objeto à instrumentalização
do  PROGRAMA  MAIS  PECUÁRIA  BRASIL  no  Município  de  Tufilândia/MA
como  forma  de  aprimoramento  das  ações  que  proporcionem  o
melhoramento genético do rebanho leiteiro e de corte do Município pelo
prazo de 01 ano .
 
Parágrafo  primeiro:  Considerando  ter  havido  interesse  recíproco,
entre os contratantes de alterar a cláusula oitava do termo originário,
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